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ABERTTTRA DE CRÉDITYO

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO REAL, ESTADO DA BAHIA,

faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos

Suplementares, no orçamento em vigente, no limite descrito abaixo:

af Decorrentes de anulação parcial ou total de
dotações, Íespeitado o limite de 600/o (sessenta
por centol, de cada orçanento aprovado por e§ta
Lei, conforme estabelecido no art. 43, §1o, Inciso
III da Le'l4.3.2o164.

Att.2" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Rio Real, Estado da Bahia, 15 de maio de 2025.
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AÍt. 2" - Esta lei entra:em vigorna data de sua püblicaçxo.

Gabinete do Prefeiro de Rro Real, Estado da Bahia, 15 de maio de 2O25.
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